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Comissão Parlamentar de Segurança Social e
Trabalho

____________

Assembleia da Repúbllca
Palácio de S. Bento
1249-068 Lisboa

(Fax: 21 3936951)

Assunto: Apreciação da Proposta de Lei n° 1821X11 — Procede à primeira alteração à
Lei 412007, de 16 de 3aneiro, que aprova as bases gerais do sistema de segurança
social

Nos termos legais, junto se envia o nosso parecer à Proposta de Lei em referência.

Com os melhores cumprimentos,

A Comissão Executiva
do Conselho Nacional da CGTP-IN

Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses
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Anexo: O citado no texto
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APRECIAÇÃO PÚBLICA

Diploma:

PROPOSTA DE LEI N° 1821XlI — Procede à primeira alteração à Lei 412007, de 16 de

Janeiro, que aprova as bases gerais do sistema de segurança social

Identificação do sujeito ou endade (a)
Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses — Intersindical Nacional

Morada ou Sede:
Rua Victor Cordon, n.° 1

Local:
Lisboa

Código Postal
1249-102 Lisboa

Endereço Electrónico:
cgtp@cgtp.pt

Contributo:
Em anexo

Data
Lisboa, 21 de Novembro de 2013

Assinatura

(a) Comissão de trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical, ou associação de

empregadores, etc.
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PROPOSTA DE LEI N° 1821X11
Procede à primeira alteração à Lei 412007, de 16 de Janeiro, que aprova as bases gerais do

sistema de segurança social

(Separata n°48, DAR, de 2 de Novembro de 2013)

APRECIAÇÃO DA CGTP-IN

Esta Proposta de Lei visa alterar alguns pricipios estabelecidos na Lei de Bases da SegurançaSocial no que toca à idade normal de acesso à pensão de velhice e ao factor desustentabilidade, de modo a permitir que a lei ordinária — no caso, o regime juridico das pensões
— venha a prever a possibilidade de alterar, sucessiva e constantemente, quer a idade normal deacesso à pensão de velhice, quer o ano de referência para cálculo do factor de sustentabilidade,e em consequência o valor da pensão a que os beneficiários terão direito.

A alteração proposta traduz-se, assim, na introdução de cláusulas abertas que permitirão aosGovernos invocar, a seu bel prazer e conforme as suas conveniências, a evolução da esperançamédia de vida, a situação demográfica elou a sustentabilidade do sistema de segurança social,para modificar elementos essenciais do cálculo da pensão de velhice e, em última instância, deimportância crucial para a vida dos cidadãos quando chegam ao final da sua vida activa.

Com a alteração proposta, a possibilidade de saber qual a idade em que cada um de nós sepoderá retirar da vida activa e qual o valor expectável da pensão a que teremos direitodesaparece, criando instabilidade e incerteza quanto ao futuro e à qualidade de vida quepoderemos ter na velhice.

O regime de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem é um regime previdencial,conúlbutivo, baseado nos principios da contributividade e da solidariedade laboral eintergeraclonal. Isto significa que o sistema se baseia, por um lado, na existência de uma relaçãosinalagmática entre o montante das contribuições pagas ao longo da vida activa e o valor dasprestações a que cada trabalhador terá direito quando da verificação das eventualidadescobertas e, por outro, no contrato estabelecido entre as sucessivas gerações de trabalhadoresque vão contribuindo para o sistema.

Ora, a introdução de factores de incerteza neste domínio distorce os referidos princípios e alteraas condições da relação juridica de segurança social estabelecida entre os trabalhadores activose reformados, por um lado, e o Estado, por outro.

Como é sabido, a CGTP-IN sempre discordou da introdução do factor de sustentabilidade nocálculo das pensões de velhice, por entender que a consideração deste factor de ponderação riocálculo das pensões de velhice determina uma redução muito significativa no valor destaspensões e uma quebra progressiva na respectiva taxa de substituição, que será cada vez maisacentuada à medida que a esperança média de vida aumenta, implicando uma continuadegradação da qualidade de vida e o empobrecimento gradual dos reformados e pensíonistas.
A CGTP-lN considera que o aumento da esperança média de vida é, para todos os efeitos, umprogresso da humanidade que, a par dos beneficios em que inegavelmente se traduz, convocaproblemas novos para os quais a sociedade, como um todo e de forma solidária, deve encontrarrespostas e soluções justas que não onerem excessiva ou exclusivamente este ou aquele grupo
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social. O pressuposto de que o aumento da esperança média de vida é um problema exclusivo
dos trabalhadores, cujos custos só estes devam suportar, é insustentável e inaceitável.

A alteração proposta irá determinar uma nova quebra na taxa da substituição das pensões (a
relação entre a pensão e o salário que o trabalhador recebia enquanto activo), o que determina
uma quebra do nível de vida no momento de passagem à reforma, quando as pessoas tendem a
ter mais gastos com a despesa de saúde, e uma fragilização da sua posição relativa face aos
restantes grupos sociais, o que é particularmante evidente no momento actual em que esta
posição tem vindo a ser cada vez mais fragilizada, por via das várias medidas aplicadas aos
reformados e pensionistas, desde o congelamento e a redução do valor das pensões ao
aumento brutal da carga tributária.

A CGTP-IN recorda que, segundo cálculos efectuados pela Comissão Europeia, Portugal é dos
palses onde, devido à introdução do factor de sustentabilidade, a taxa de substituição das
pensões mais irá cair no futuro, sendo inclusivamente referido que esta situação pode
representar o regresso da pobreza nos idosos abrangidos por pensões contributivas.

Lembramos também que, quando o factor de sustentabilidade foi criado, se argumentou que esta
medida evitaria um aumento da idade de reforma. Ainda que a alteração proposta para já não
determine directamente o aumento da idade normal de acesso à pensão de velhice, implica que
as pessoas tenham de prolongar a sua vida activa a fim de terem direito à pensão completa.
Sem esquecer que esta alteração do artigo 63° da Lei de Bases da Segurança Social abre de
facto a porta ao aumento discricionário da idade normal de acesso à pensão.

Aliás, no Relatório do Orçamento do Estado para 2014, as referências feitas ao ajuste da idade
de acesso à pensão de velhice com base no factor de sustentabilidade, embora algo ambiguas,
deixam claro que, em 2014 vão ser introduzidas alterações que conduzem ao aumento efectivo
da idade da reforma para os 66 anos, mas a partir de 2015 serão previstas novas regras, ainda
mais restritivas, que tomarão definitivamente incerta a idade normal de acesso à pensão e
consequentemente o próprio valor da pensão.

A CGTP-IN salienta que estas medidas não podem ser tomadas sob a alegação da
sustentabilidade financeira da segurança social. Os factores hoje determinantes na
sustentabilidade derivam da recessão económica e da política governamental, com destaque
para a perda de contribuições, a diminuição de transferências do Orçamento de Estado, o
aumento da despesa com as prestações de desemprego e, mais recentemente, a decisão do
Governo de concentrar as aplicações do Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social
(FEFSS) em títulos da divida pública portuguesa, até ao limite de 90%, a fim de utilizarem este
Fundo para fins diversos daquele para que foi constituído (servir de reserva para o pagamento
de pensões).

Neste contexto, a CGTP-IN rejeita quaisquer medidas que, tal como a alteração agora proposta,
tenham como objectivo último aumentar a idade normal de acesso à reforma, quer directamente
quer através do agravamento dos efeitos da ponderação do factor de sustentabilidade no cálculo
das pensões.

7 de Novembro de 2013
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